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DECRETO Nº 3390  DE 23 DE  ABRIL DE 2008 
 
 

                  
EXONERA CARGO EFETIVO 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

       
R  E  S  O  L  V  E 

 
 
 

Art. 1º - EXONERAR a pedido, o servidor LAURINDO OTTO SPOHR, 

portador do RG. nº 3.339.133-1 SSP/PR, lotado na Secretaria de Obras, Urbanismo 

e Transportes, no cargo de Motorista, provimento efetivo. 
 

Art. 2º - Fica vago o cargo de Motorista, diante da exoneração do 

servidor acima mencionado. 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MISSAL, 23 DE ABRIL DE 2008. 

 
                   
           

Plínio Stuani 
Prefeito Municipal 

 
 
 

                                                                       Márcio Becker 
  Secretário Municipal de Administração 

 


